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Edital do Concurso de Bolsas LOGOS para o ano letivo de 2024

O SISTEMA EDUCACIONAL EVANGÉLICO LOGOS LTDA, firma registrada sob o
CNPJ 07.896.750/0001-32, com sede à Passagem Miranda, 387, bairro do Coqueiro,
CEP 67113-200, Ananindeua-Pará, doravante denominado SISTEMA LOGOS
(Centro Educacional Logos) torna público o presente Edital sobre o Concurso de
Bolsas com referência ao ano letivo de 2024.

1. DOS PRINCÍPIOS

1.1. O CONCURSO visa incentivar e premiar estudantes (participantes) que tenham
elevado rendimento na prova aplicada, concedendo bolsas de descontos (integrais
ou parciais) para cada série do Ensino Fundamental 2 (6° ano, 7º ano, 8º ano e 9º
ano) - turnos Manhã e Tarde - conforme disponibilidade de vagas e; Ensino Médio
(1° ano, 2° ano e 3° ano) - turno Manhã - conforme disponibilidade de vagas; para
as mensalidades de serviços educacionais de ensino regular, do ano letivo de
2024.

1.2. O CONCURSO é uma mera liberalidade do SISTEMA LOGOS, nos termos de
Condições Gerais do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

1.3. Os descontos que venham a ser oferecidos por meio deste Concurso de Bolsas
aplicam-se SOMENTE às mensalidades de FEVEREIRO a DEZEMBRO do ano
letivo de 2024 referente ao serviço denominado MODALIDADE DE ENSINO
REGULAR.

2. PARTICIPANTES

2.1. Podem participar estudantes regularmente matriculados da rede pública ou
privada que estejam aptos a ingressar no Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano) ou
Ensino Médio (1° ao 3° ano) do ano letivo de 2024.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Os estudantes internos (participantes) regularmente matriculados no SISTEMA
LOGOS aptos a ingressar no Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano) ou Ensino Médio
(1° ao 3° ano), do ano letivo de 2024, estão automaticamente inscritos neste
Concurso de Bolsas, ou seja, não necessitam realizar inscrição.

3.2. Os estudantes externos (participantes) deverão realizar inscrição pela internet
por meio do site www.celogos.com.br. No ato da inscrição o estudante externo
(participante) deve optar pelo turno que concorrerá ao realizar a prova deste
Concurso de Bolsas, de acordo com a disponibilidade de vagas. O valor de inscrição
é de R$ 35,00 por estudante externo (participante). Os prazos para inscrição são
conforme a seguir:

http://www.celogos.com.br/
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Prazos de inscrição estudantes externos Concurso de Bolsas

Séries Prazo

Estudantes aptos a cursar 6º ano/2024 (Ensino Fundamental 2) até 02/10/2023

Estudantes aptos a cursar 7º ano/2024 (Ensino Fundamental 2)
ao 3º ano/2024 (Ensino Médio)

até 24/10/2023

3.3. A inscrição do estudante (participante) neste processo dar-se-á pela aceitação
de todas as normas descritas no presente Edital, não cabendo quaisquer recursos
alegando desconhecimento de informações, bem como sua inscrição e participação
no Concurso de Bolsas não asseguram o recebimento de descontos.

4. DA APLICAÇÃO DA PROVA

4.1. A prova será aplicada conforme descrito a seguir:

Série pretendida ano 2024: Ensino Fundamental 2 (6º ano)

Data: 05/10/2023 (quinta-feira)

Horário: 08h às 12h (horário local de Ananindeua-Pará)

Local: SISTEMA LOGOS (Centro Educacional Logos - Passagem Miranda, 387 -
Coqueiro - Ananindeua - Pará)

Séries pretendidas ano 2024: Ensino Fundamental 2 (7º, 8º e 9º ano) e Ensino
Médio (1º, 2º e 3º ano)

Data: 27/10/2023 (sexta-feira)

Horário: 08h às 13h (horário local de Ananindeua-Pará)

Local: SISTEMA LOGOS (Centro Educacional Logos - Passagem Miranda, 387 -
Coqueiro - Ananindeua - Pará)

Sobre o acesso dos estudantes (participantes) ao local de prova:

Horário de acesso (portões abertos): 07h20 às 07h59

Horário de fechamento do acesso (portões fechados): 08h

A partir do horário de fechamento do acesso (portões fechados), 08h, não será
autorizada a entrada e participação de estudante no Concurso de Bolsas.
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4.2. Recomenda-se que o estudante (participante) chegue ao local de prova com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário fixado para o
fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

4.3. Não será permitido, sob nenhuma hipótese, a entrada de estudante
(participante) no local de prova após o fechamento dos portões, bem como daquele
que não estiver portando documento de identidade original com foto, solicitada
conforme necessidade.

4.4. Não é permitido durante a realização da prova:

4.4.1. A utilização de livros, manuais, impressos, anotações, máquinas calculadoras,
agendas, telefones, tablet, pager, bipe, walkman, gravador, mp3, relógio, receptor
ou transmissor de dados e mensagens e/ou códigos ou quaisquer similares.

4.4.2. Utilização de celular: o estudante (participante) deverá permanecer durante
todo o tempo de realização da prova com o celular desligado, guardado e lacrado
dentro de envelope distribuído pelo SISTEMA LOGOS.

4.4.3. Acarretará a eliminação do estudante (participante) do Concurso de Bolsas:

a) O não cumprimento deste Edital;

b) Ser surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para execução da prova;

c) Comunicar-se ou tentar comunicar-se oralmente, por escrito ou por qualquer
outro meio com outra pessoa, durante a aplicação da prova;

d) Agir de forma descortês com qualquer pessoa envolvida no Concurso de Bolsas,
bem como a perturbação, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

e) A anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio
que não seja no caderno de questões da prova;

f) A recusa da entrega do material de prova ao término do teste;

g) O afastamento da sala de realização de prova, a qualquer momento, sem o
acompanhamento do fiscal, bem como a saída da sala de realização de prova, a
qualquer momento, portando o caderno de questões da prova;

h) A prática de falsidade ideológica;

i) A constatação por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou
por investigação policial que o estudante (participante) se utilizou de processo ilícito
para obter aprovação própria e/ou de terceiros.

4.5. Não haverá prorrogação do tempo previsto para aplicação da prova, inclusive
por decorrência do afastamento do estudante (participante) da sala de realização de
prova.
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4.6. Sob nenhuma hipótese, o estudante (participante) poderá prestar a prova em
data, horário e local diferente do constante no presente Edital.

4.7. Por motivo de segurança, o estudante (participante) somente poderá ausentar-
se da sala de realização de prova depois de decorrida uma hora do início da mesma.

4.8. Não será permitido o acesso e nem a permanência, sob nenhuma hipótese, de
pessoas estranhas ao Concurso de Bolsas no estabelecimento de aplicação de
prova.

4.9. Não será considerada para fins de pontuação a questão que tiver resposta
rasurada, bem como questão que for assinalada com mais de uma opção.

5. DO CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO

5.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem decrescente da pontuação
final obtida no Concurso de Bolsas de cada série, a constar em um Ranking gerado
a partir de números de respostas de questões certas, conforme disponibilidade de
vagas estabelecida neste Edital.

6. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

6.1. Na hipótese de igualdade da nota total de número de acertos de questões, terá

preferência, sucessivamente, o estudante (participante) que:

a) Obtiver o maior número de acertos de questões em Língua Portuguesa, na prova

aplicada neste Concurso; em caso de continuidade de empate, considera-se o item

6.b;

b) Obtiver o maior número de acertos de questões em Matemática, na prova
aplicada neste Concurso.

Em caso de persistência do empate será utilizado como critério para o desempate a
avaliação do Boletim Escolar Ano Letivo 2023 dos estudantes (participantes),
conforme a seguir:

Deverá ser avaliada a nota final em Língua Portuguesa do 1º bimestre, em caso de
empate deve ser avaliada a nota final em Língua Portuguesa do 2º bimestre, em
caso de empate deve ser avaliada a nota final em Matemática do 1º bimestre e, em
caso de empate deve ser avaliada a nota final em Matemática do 2º bimestre.

7. DA CONCESSÃO DE DESCONTOS E DE BOLSA INTEGRAL

7.1. Serão concedidas bolsas integrais e parciais de descontos, distribuídas
conforme segue:
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7.1.1. Ensino Fundamental 2 (6° ano, 7º ano, 8º ano e 9º ano), por série de ensino,
para os turnos da Manhã e Tarde:

Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023:

Turno Bolsa
Integral

Bolsa
50%

Bolsa
30%

Bolsa
20%

Total de
Bolsas

Manhã 01 01 02 02 06

Tarde 01 02 03 03 09

Estudantes Externos:

Turno Bolsa
Integral

Bolsa
50%

Bolsa
30%

Bolsa
20%

Total de
Bolsas

Manhã 01 01 02 02 06

Tarde 02 04 06 08 20

7.1.2. Ensino Médio (1º ano, 2º ano e 3° ano), por série de ensino, para o Turno
Manhã:

Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023:

Turno Bolsa
Integral

Bolsa
50%

Bolsa
30%

Bolsa
20%

Total de
Bolsas

Manhã 01 01 02 02 06

Estudantes Externos:

Turno Bolsa
Integral

Bolsa
50%

Bolsa
30%

Bolsa
20%

Total de
Bolsas

Manhã 02 02 04 04 12

7.2. Os descontos (de bolsas) deste Concurso são válidos somente para o ano
letivo de 2024 e a partir da 2ª (segunda) mensalidade, sendo a 1ª (primeira)
mensalidade paga integralmente (denominada matrícula referente ao mês de
janeiro).

7.3. O pagamento das mensalidades referentes ao serviço educacional prestado ao
estudante (participante) contemplado com a bolsa de descontos concedida por meio
deste Concurso de Bolsas deverá ser efetuado, impreterivelmente, até o dia do
vencimento. Caso o pagamento da mensalidade não seja efetuado até o vencimento,
o estudante (participante) perderá o direito ao desconto do mês em atraso.
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8. DO CONTEÚDO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DO CONCURSO

8.1. As provas que serão aplicadas neste Concurso de Bolsas terão conteúdo da grade
curricular da série atual (ano 2023):

Conteúdo da Prova Série pretendida ano 2024

5º ano
(Ensino Fundamental 1)

6º ano
(Ensino Fundamental 2)

6º ano
(Ensino Fundamental 2)

7º ano
(Ensino Fundamental 2)

7º ano
(Ensino Fundamental 2)

8º ano
(Ensino Fundamental 2)

8º ano
(Ensino Fundamental 2)

9º ano
(Ensino Fundamental 2)

9º ano
(Ensino Fundamental 2)

1º ano
(Ensino Médio)

1º ano
(Ensino Médio)

2º ano
(Ensino Médio)

2º ano
(Ensino Médio)

3º ano
(Ensino Médio)

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E MATRÍCULAS

9.1. A divulgação do Resultado do Concurso de Bolsas será feita por meio de mural
fixado no endereço do SISTEMA LOGOS, conforme a seguir:

Prazos de divulgação dos resultados Concurso de Bolsas

Séries Data

Estudantes aptos a cursar 6º ano/2024 (Ensino Fundamental 2) 18/10/2023

Estudantes aptos a cursar 7º ano/2024 (Ensino Fundamental 2)
ao 3º ano/2024 (Ensino Médio)

09/11/2023

9.2. Não serão fornecidos atestados, declarações, cópias de documentos,
certificados/certidões ou quaisquer outros documentos referentes à classificação,
participação, notas ou quaisquer outros assuntos dos estudantes (participantes),
valendo, portanto, os resultados divulgados.
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9.3. É de inteira responsabilidade do estudante (participante) acompanhar o
andamento deste Concurso de Bolsas.

10. DA MATRÍCULA DOS APROVADOS

10.1. Os estudantes (participantes) aprovados deverão efetivar matrícula
diretamente na Central de Relacionamento e Vendas do SISTEMA LOGOS, de
acordo com as regras de deferimento de matrícula e deste Edital, conforme a seguir:

Prazos de matrícula dos aprovados Concurso de Bolsas

Séries Data

Estudantes aptos a cursar 6º ano/2024 (Ensino Fundamental 2) até 25/10/2023

Estudantes aptos a cursar 7º ano/2024 (Ensino Fundamental 2)
ao 3º ano/2024 (Ensino Médio)

até 16/11/2023

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará na perda do desconto
concedido por meio deste Concurso de Bolsas.

10.2. As vagas remanescentes serão ofertadas para os candidatos aprovados, na
ordem de classificação, por meio de segunda chamada, respeitando-se o número de
bolsas determinado neste Edital, conforme disponibilidade.

10.2.1. A 2ª (segunda) chamada será divulgada por meio de mural fixado no
endereço do SISTEMA LOGOS. Os estudantes (participantes) aprovados em 2ª
(segunda) chamada, conforme disponibilidade de vagas, deverão efetivar matrícula
diretamente na Central de Relacionamento e Vendas do SISTEMA LOGOS, de
acordo com as regras de deferimento de matrícula e deste Edital, conforme a seguir:

Prazos de divulgação e matrícula dos aprovados Concurso de Bolsas
- 2ª chamada

Séries Divulgação Matrícula

Estudantes aptos a cursar 6º ano/2024 (Ensino
Fundamental 2)

27/10/2023 até
03/11/2023

Estudantes aptos a cursar 7º ano/2024 (Ensino
Fundamental 2) ao 3º ano/2024 (Ensino Médio)

20/11/2023 até
24/11/2023

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará na perda do desconto
concedido por meio deste Concurso de Bolsas.
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O estudante (participante) contemplado com bolsa de descontos INTEGRAL
ou PARCIAL, por meio deste Concurso de Bolsas, caso cancele o Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais antes do término do ano letivo de 2024 terá
como revogado os descontos, o que ocasionará na cobrança da integralidade das
mensalidades vincendas, descontados quaisquer pagamentos já efetuados.

11.2. O estudante (participante) contemplado por meio deste Concurso de Bolsas
deverá apresentar conduta adequada às normas e procedimentos disciplinares do
SISTEMA LOGOS, caso contrário, perderá o benefício da bolsa de descontos.

11.3. O estudante (participante) contemplado por meio deste Concurso de Bolsas
deverá no ato da matrícula efetuar o pagamento da 1ª (primeira) mensalidade de
forma INTEGRAL (referente ao mês de janeiro) e, do Material Didático, além de
atender a todos os critérios definidos para deferimento de matrícula.

11.4. Os descontos oferecidos por meio deste Concurso de Bolsas não são
cumulativos.

11.5. Quaisquer questões referentes a este Concurso de Bolsas serão decididas
pelo SISTEMA LOGOS, de cuja decisões não cabem recursos.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ananindeua-Pará, em detrimento de qualquer
outro, para resolver questões que não puderem ser decididas de acordo com este
Edital.

Ananindeua, 15 de setembro de 2023.

Jayr da Costa Magave

Sócio-dirigente Sistema de Ensino Logos Ltda
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Edital do Concurso de Bolsas LOGOS para o ano letivo de 2024

Anexo A - Complementar sobre preenchimento de vagas do ranking para
Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023:

DO CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO

As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem decrescente da pontuação
final obtida no Concurso de Bolsas de cada série, a constar em um Ranking gerado
a partir de números de respostas de questões certas, conforme disponibilidade de
vagas estabelecida neste Edital, sendo distribuídas da seguinte forma:

Ensino Fundamental 2 (6° ano/2024), por série de ensino, para os turnos da
Manhã e Tarde:

Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023

Colocação no Ranking
Estudante (participante)

Bolsa Turno

1º lugar Bolsa Integral Manhã

2º lugar Bolsa Integral Tarde

3º lugar Bolsa 50% Manhã

4º lugar Bolsa 50% Tarde

5º lugar Bolsa 50% Tarde

6º lugar Bolsa 30% Manhã

7º lugar Bolsa 30% Manhã

8º lugar Bolsa 30% Tarde

9º lugar Bolsa 30% Tarde

10º lugar Bolsa 30% Tarde

11º lugar Bolsa 20% Manhã

12º lugar Bolsa 20% Manhã

13º lugar Bolsa 20% Tarde

14º lugar Bolsa 20% Tarde

15º lugar Bolsa 20% Tarde
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Ensino Fundamental 2 (7º ano/2024, 8º ano/2024 e 9º ano/2024), por série de
ensino, para os turnos da Manhã e Tarde:

Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023

Colocação no Ranking
Estudante (participante)

Bolsa Turno

1º lugar Bolsa Integral Manhã

2º lugar Bolsa 50% Manhã

3º lugar Bolsa 30% Manhã

4º lugar Bolsa 30% Manhã

5º lugar Bolsa 20% Manhã

6º lugar Bolsa 20% Manhã

Os estudantes internos matriculados no Logos no ano letivo 2023 concorrem a
vagas de acordo com a disponibilidade deste Edital no mesmo turno que estudam,
ou seja, estudantes de turmas manhã concorrem a vagas do Concurso também
pelo turno manhã (automaticamente)

Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023

Colocação no Ranking
Estudante (participante)

Bolsa Turno

1º lugar Bolsa Integral Tarde

2º lugar Bolsa 50% Tarde

3º lugar Bolsa 50% Tarde

4º lugar Bolsa 30% Tarde

5º lugar Bolsa 30% Tarde

6º lugar Bolsa 30% Tarde

7º lugar Bolsa 20% Tarde

8º lugar Bolsa 20% Tarde

9º lugar Bolsa 20% Tarde



Educação para a Vida!

11

Os estudantes internos matriculados no Logos no ano letivo 2023 concorrem a
vagas de acordo com a disponibilidade deste Edital no mesmo turno que estudam,
ou seja, estudantes de turmas tarde concorrem a vagas do Concurso também pelo
turno tarde (automaticamente)

Ensino Médio (1º ano/2024, 2º ano/2024 e 3° ano/2024), por série de ensino,
para o Turno Manhã:

Estudantes Internos - estudantes Logos, matriculados no ano letivo 2023

Colocação no Ranking
Estudante (participante)

Bolsa Turno

1º lugar Bolsa Integral Manhã

2º lugar Bolsa 50% Manhã

3º lugar Bolsa 30% Manhã

4º lugar Bolsa 30% Manhã

5º lugar Bolsa 20% Manhã

6º lugar Bolsa 20% Manhã
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